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JUSTIFICATIVA TÉCNICA DE LIMITAÇÃO GEOGRÁFICA
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O secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em observância aos princípios da eficiência, economicidade e dignidade da pessoa humana, vem apresentar a devida justificativa técnica para a exigência de que os estabelecimentos credenciados estejam localizados em um raio máximo de 38 km (trinta e oito quilômetros) em relação à sede deste Município, fundamentando-se nos seguintes pontos:

1. Da Inviabilidade Econômica e Logística
O transporte dos pacientes (crianças e adolescentes) e seus respectivos acompanhantes será realizado integralmente por veículo oficial da frota municipal. A admissão de prestadores em localidades que excedam o raio de 38 km acarretaria um aumento desproporcional nos custos operacionais da Secretaria, incluindo consumo excessivo de combustível, desgaste prematuro de veículos e a necessidade de pagamento de horas extras a motoristas. O credenciamento de empresas em distâncias superiores comprometeria a dotação orçamentária destinada ao setor de transportes, ferindo o princípio da economicidade.
A restrição geográfica baseia-se no Art. 5º, que exige que as contratações públicas observem os princípios da eficácia e da economicidade. Credenciar prestadores fora do raio de 38 km geraria um gasto acessório com transporte (combustível e pessoal) superior ao benefício do serviço, ferindo a eficiência na aplicação dos recursos da saúde.

2. Da Proteção à Integridade do Paciente Pediátrico
Os beneficiários deste serviço são crianças e adolescentes com disfunções neuropsicomotoras complexas. Deslocamentos prolongados e exaustivos em veículos de transporte coletivo ou oficial causam estresse físico, fadiga muscular e crises sensoriais. Tais fatores têm o potencial de anular os ganhos terapêuticos da sessão de fisioterapia neuropediátrica, uma vez que o paciente chegaria ao consultório em condições clínicas desfavoráveis para a reabilitação. A limitação geográfica visa garantir que o tempo de percurso seja humanizado e compatível com a fragilidade física dos usuários.
A Lei exige que o Estudo Técnico Preliminar (ETP) considere as "contratações correlatas e/ou interdependentes". No caso, a fisioterapia é interdependente do transporte sanitário municipal. A fixação do raio é uma medida de planejamento logístico para garantir que o serviço principal (fisioterapia) não seja inviabilizado pelo custo ou exaustão do serviço correlato (transporte).

3. Da Adesão ao Tratamento e Interesse Público
A proximidade territorial é um fator determinante para o sucesso da política pública de saúde. Distâncias menores favorecem a assiduidade das famílias ao cronograma terapêutico, reduzindo o índice de faltas e otimizando o uso das vagas ofertadas. Portanto, a restrição geográfica não visa limitar a competição, mas sim assegurar que o serviço seja prestado de forma viável, célere e eficiente, atendendo à finalidade pública da contratação.
O Art. 11 estabelece que o processo licitatório tem por objetivo assegurar a seleção da proposta que gere o resultado mais vantajoso, inclusive no que diz respeito ao "ciclo de vida do objeto". Um tratamento realizado a longa distância, que causa fadiga ao paciente pediátrico e gera faltas frequentes, não atinge o resultado terapêutico pretendido, tornando a contratação ineficaz.

Diante do exposto, determino a manutenção do critério de raio territorial de 38 km conforme mapeamento anexo ao Termo de Referência.


Santo Antônio do Grama, 29 de janeiro de 2026.
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